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PRO]_rioi]ELEIN®031fl025,I]EOSDETUNHODEZ-025

Cria    o    CortFelho    M.Lfticipal   \do    ldoso    do
Municípío de `Ponte Preta, ri®õe sobTe-a política
de astistênéia ao idoso e dá oriqs providáncias.

` _  JOSIEL FERNAND0 GRISELI, Preft!to Mmicipal de Ponte'Preta,
Estado do Rjo Grande do Sú],

FAÇo SABER, que a Câmam Municbai de Vereadores qprwái e '€u
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

-      ArL   1°   -   Fica   institui'do,   no   âmbito`  do   Município,   o   Conselho

Municipal  do idóso  de, Ponte Preta, é'ncarregado  d_e fomiular a apolítica da  Terceira
ldade e de promover-o seu iiúplemento.

Art. 2° `-0 Con§elho Municipal dó ldoso §erá composto de`06 membros
titLilarçs e 06 membros suplentes. assim i`ndicados:

I   -   03    titularés   e   seus   respectivos    supJentes   pelas   entidades
rçpresentantes da sociedade civil;                                                                                         \

11 ~ 03 ti`tulares e seus respectivos suplentés indica¢os pelo Prefeíto.

Município:

comunidade;

seu níveis;

Art.   3°   -   São   atribuições   do   Cónsçuio `Municipal   do   ldoso   do   '

I -promover a integração do Ídoso no contexto social;
Ii - pr.pmoção, proteção e recuperição da saúde do idosó;
`111 -assegmr ao idoso sua cidadanjq,e seu b" estar, na Íàmflia e na ,

IV - promover ações que vísem- a valórização do idoso, eri todos os

V  -  acompanhar  a  criação,  instqlação  é  mmutehçãó  de  centros  'de
convivêncifl destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as cond-ições
de v].da do Ídoso;

VI ~ estimular,  através  de  dispositivoó '1egais  cabíveis,  a críãção pela
_   J_   ___L__  _    1                .    _^        ,                ,  _+        ___ r  ---- _~  `--`~.. ~ .-.,  `+  `.LJL.Lya`/  ||-lainíciativa privada de centros de assistência ao idoso;

`      VII   -flscalizar   as   ent'i.dades ``que   recebem   dotações -\ou   auxílios
origínários dos cofies públícos;

VIII  -representar jmto  às  autoridades  competentcs  nos . casos  de
descumprimento injustificado de suas deliberações;

`      IX ~ aprovar ou rejeitar os  pedidos  de  incentivos para a  criação  de`entidades assistenciais priva`das.  obedecendo-o  que  preceitua  a Lei n°, 8.842,  de  4 `de

jane¢'de1994ealteraçõe§posteriores;
X ~ delíbe" sobre o seu estatuto Ç seu Regriénto lntemo,. inclusiúe

-.._L,L-i     ___t1,            1        r+          ,,1quam  ã  escma  do  Presidente  e  Vice.P_res\idente,  bem
Câmara Muníeip'± üe Vereadures

Po"e P
Prc`t`*olado em

APROVADO emÁ22
Càmam Municipal de Verea

poM't'ÉPFÉiPRETA
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maiidato dos  Consemeiros, respe\itando  o  limite de 3  anos, vedada a re-eleição  para o
mesmo cargo por igual período do mandato.

•    ,       Art. 4° *Paraos efeítos da abrmgência de atução do c\onsàlho do ldoso
do Municfpio, consiàeiam-se' idoso quaisquer pessoa a partir dos 60 (séssenta) anos.

Art. 5° - 0 exercício das Smções do conselheiro désignàdo é considerado
dç relevante interesse público e não será remumerado.-

Art. 6Ü - o Podàr Executivo regui?rientará esta Lei no  que couber no
prazo de 60 (sessenta) dias de suapublicação. .   `

Art 7° - As despesas decórrentes da Prpsente lei, commão por conta da
dqtação orçamerEtária consignada na lei de meios.

Ar* 8° - Esta Lei entra em vigor na data de siia publicação.

Art. 9ó -- Revogam-se as dispo.sições em contrário.

Gabinete do riefeito Municipal de Ponte`Heta, aos 05  días 4o mês de ,
junho do`ano de 2025.

Câmarâ Municipal 'üe Vereadores
Ponte P

Pmtocoiado em
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Ponte Preta-RS



IÉ+ÊÍ+/`í+t+
E s t a d o  d o  F] i o  G r:a n d`e  d o  S u  L

PREFEITUFtAMUNICIPALDEPONTEPFtETA
Fones: 54 3o83-5o78 / 3o83-5o84 / 3o83-5085 / ào83-5o87 / 99193.2793
E.mai'i: administracào@pontopretaTs.góv.br   cNPJ: 93>539.igi/ooi}i -39
AV. Seúerino S\ehhori, 299 -CEP: Ú9735,-000 - Ponte Preta/F{S

AOExmo. Sr.     `-

WEI.ISON JOSÉ VALDUGA
ho. Presidente da Câínàm dé Vereadores

Nesta Cidade

apreciação do pmsente proje¢o de lei

AssLinto: Encaminhamento e JustjfLcativa do Projeto de lfei n° 031/2025

0  presente  PFÇ!jeto  de  Lei  tem  a  finalídade  de  criar  no  Muníci'pÍo` de
Pon¢te Preta,'o Conselho Mmicipal do ldoso, virindo, conforme descrito no artigo 3° do
Pmjçto de`Lei, promover ações g medidas pam promover a integração, a saúde e o bem
estar dos idosos do Município.

É  sabido  que  a expectativa de vida da popúlação  vem aLimenqndo ao
>longo  das  últim\as  décadas  e,  assim,  a;popukção  idosa,  a  qul  com  as  húmeras

mudanças  da  sociedade  aó  longo  dos  últimos  anos,  necessita  de  políticas :públicas
voltadas a ritegração, a saúde e bem estar desta. importante parcela da socíedade, que
muitojá contribuiu com o desenvolvimento de nossa sociedade.

Nesse aspecto, com' o presente projeto de iéí,..bem como o prQjeto de iei
¢e.  n.°  032/2025,  que  prçtçnde  criar  o  Fundo  Municipal, de  Direitos  do  ldoso,  o
Executivo MunicípaJ com à sociedade civil. de Pon}e Preta reprcsentada pela mtidades
quc atuam na defesa dos  idósos e/ou fomemam atividades de integração, visam criar
mecanísmos .pam promõver a saú±, a ihtegração e bem estar dos'Ídosos de Ponte Preta.

Frisa-se`queopresenteprojetodeléicontemplaointeressepúblícoloca].

\

Assjm,  solicftamos,  maís  uma  vez,  a  sensibílidade  dos  verffidores  na

JÓSIEL FE
Prefeito

GRISELI-,

`Jamara iviumõipal üg Vercadúres

Bontc P
Protocolado ern
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